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 23360.001062/2024-21Nº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 31 de julho de 2024.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DO  DO INSTITUTO FEDERAL DECAMPUS
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL –  BENTOCAMPUS
GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e após consulta aos demais
conselheiros, realizada por , RESOLVE:e-mail

Art. 1º Aprovar  a revisão do Capítulo 5 - Cronograma de Oferta de Cursos ead referendum
Vagas (OCV), do  Bento Gonçalves do IFRS, constante no Plano de DesenvolvimentoCampus
Institucional (PDI) 2024-2028, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

PAULINE FAGUNDES ROSALES
Presidente Substituta do Conselho do Campus
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